
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 259/2017

 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA [CMP] E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições previstas art. 194, parágrafo único,
inciso VII, da Carta Fundamental; art. 22, §8º, inciso VI, da
Constituição do Estado da Paraíba; arts. 73, inciso VIII, e 93, inciso II,
da Lei Orgânica do Município de Alhandra; e art. 45 da Lei Ordinária
Municipal nº 410/2008, de 02 de dezembro de 2008 (reestrutura o
RPPS);
 
RESOLVE:
 
Art. 1º NOMEAR os servidores, abaixo elencados, para compor o
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA [CPM]:
 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
 
MEMBROS TITULARES:
JOSÉ NUNES MAIA
ALEX RODRIGUES DE LIMA
MEMBROS SUPLENTES:
IAGGO BRUNNO RODRIGUES PINHEIRO
MANOEL FERNANDES DA SILVA JÚNIOR
 
II – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:
 
MEMBRO TITULAR:
LUCY RODRIGUES DE MESQUITA
MEMBRO SUPLENTE:
MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO MORENO
 
III – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ATIVOS:
 
MEMBROS TITULARES:
EBENEZER GABRIEL DA SILVA JÚNIOR
JOSINALDO PONTES DOS SANTOS
MEMBROS SUPLENTES:
LAURICEIA FRANCISCO DE MELO
CLED JUNIOR BATISTA
 
IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES INATIVOS:
 
MEMBRO TITULAR:
SANDRA CRISTINA FELIX DA SILVA FERNANDES
MEMBRO SUPLENTE:
JOSINEIDE DE ALENCAR CORREIA LINS
 
Art. 2º - Todos os membros, titulares e suplentes, terão mandato pelo
período previsto na legislação pertinente.
 
Art. 3º - Fica indicado, como Presidente do CONSELHO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA (CMP), o servidor JOSÉ
NUNES MAIA.
 
Paragrafo único. O presidente terá voto de qualidade, nos termos da
legislação pertinente.
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2017, quinquagésimo oitavo
aniversário de emancipação político-administrativa do município de
Alhandra – PB.
 
Publique-se,
Dê-se ciência.
 
RENATO MENDES LEITE
Prefeito
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